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·~ STADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
Gabinete do prefeito 

Colatina, 27 de dezembro de l 971 

OF. GP. 623/71 

Senhor Presidente, 

Entre a,s associações de assistência aos nn.micÍ 

pios, as g_uais Colatina é filiada, encontra-se a Associação Brasileira~ 

de -~·~unicÍ:pios - ABlVI. 

Contribui-se para o desenvolvim.ento dos serviços 

d.essas Associações com anuidades relativamente peg_uenas., Entretanto, no 

orçamento d.o exercício corrente deixou-se de consignar a dotação neces 

sária ao pagamento da contribuição a.nual g_ue se faz a essa entidade. 

Ei~ face do exposto elªboramos o prrjeto~de-lei, 

em anexo, g_ue autoriza a abertura c1o crédito especial de Cr$ 300,00 (tr~ 

zentos cru.zeiros), para a li~uidação do débito. 

Contando com o apoio de Vossa Excelência e 

dignos pares, apresentamos nossas 

Cordiais Saudações, 

I 
~--.::~ 

~J0:!,J)! ~:mnrn0 __ ... 

PREFEITO 1'1IOJITICIPAL 

Exmo. Sr .. 

Geraldo Pereira 

DD. P-..C'esidente da Câmara Mi..mici:pal 
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~-ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
. ·~. PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

Gabinete do Prefeito 

PROJETO-DE-LEI N2 

Autoriza abertura de crédito especial para pa 

gamento a Associação Brasileira de l·.l[ru1icÍpios 

-ABNI: 

A Cfünara Mu.nicipal de Colatina,, do Estado do 

Espírito Santo, usando de atribuições legais, decreta: 

Art .. lQ - Fica o Execu.ti vo Municipal autorizado a abrir o crédito 

especial de Cd$ 300, 00 (trezentos cruzeiros), :para pagam.en 

to à a..l'luidade devida :por êste município de CoJ_atina, Est.§. 

do do Espírito Santo, a Associação Brasileira de MunicÍ:pi 

os - ABM, eng_uadraa.o na classificação abaixo: 

3.0.0.0.02- Despesas Correntes 

3el.0.0.02- Despesas de Custeio 

3.2.1,,5.,02- Instituições Privadas 

03 - Associação Brasileira de Municípios ••••• 

• • • • • • • • • • " ••• º ••••••••• e •••••• Cr$ 300, 00 

Art. 2º - Os recursos necessárm.os à cobertu.ra do crédito aberto pe 

lo artigo 12(primeiro), desta Lei, correrão pelo provável 

excesso de arrecadação do corrente exercício., 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, ficai2 

do revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publiq_ue-se e Cv.m:pra-se. 

Sala das Sessões a.a Câmara El:Unicipal etc., etc., etc., etc .. , etc ••• 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

Pil..RECER 

Os MenllJr&s elas Comissões Permai1e11t2s êta 

Ir=tmicipa1 O.e Colo.tina, se reu..'l'liram cc,njrm.tnIJ..::.mte pc.:r"<a. apEecis.r o 

.Projeto a.e Lei nQ .1~/r.1 , chegaram pela conclusão que o / 

referido .Projeto se encontra dentro dos requisitos Constitucio
nais, e são pelo. sua aprovação~ tal como se acha redigido. 

Sala das Sessões 

Em, 31 de dezembro de 1~971 

Membros da Comissão de Justiça, 

Redação e Administra~ão: dÍ/A.LP-$co ~..$-====. 

~ 

'Membr oa da Comissão d e Finan __,,,=t-;r----:--=c="=--

ç as e Orça.mento: 



i 

ESTADO . DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA -MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA :OA CÂMAR~ 

: . I 
: lf 7J ~J~.~ . ! .. · 
.~ .. --. 

'6~1 Vot"2~~G.o.:r-· q~10 ôr.:rte t1tih::'.itJttovc::·i,::::·oç,t1c1:cicD: o:. v"'_::m.;, 
ÜG;QôiG Ú.O ~l\11.Qa ~ (\OC:i.of)o. d~J 1::íle~~t$:lttsCOja dio;~~,;:.:n::.>(J.ô doo / 
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. 31 de dezembro: de l~ 971 

Senhor Irofei to I.'!unici:r;01,· · .. , 

Por · iirtermóaio· do presente-, tenl.10 

a riatisfação de pnsear ·Bà· mãos de ·.v.BY..84! 1:p.:~ os .'devid<!o 

f':L'!'lB;ct i11oliisa cópia 'd.à Lei .nf22.,'482,oriÚt'1d~ · dêsae P~deii./ 
. . . ~· ' . . . . ·' . ' ' : . . ' " ' . : . 

Exeoutivo mu_,_"'l:toi1)ul.;ap1~vada por esta Co.sa de Leia, ., · .em 

oua Ú1tima. reurulio O:rd:llifui:it:t. 

AO. 
-r,..._,_ - C' 
J:J.AJ.l.1.0 ~ ur •. 

. s~ó Tedoldi Hétto 
IID.F2'ef'eit~i· I1~ci1ru 

NESTA. 
· . ....-·-- ......---~ . 

; . 
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!;I Câmara Munlclp.fl de Colatlna m COLA TINA - Espírito Santo . 

. . CMC; ·oF'~ ~:·./"'><-:,:''. ·1':49.0 d~ Independência e 82~.º da· República 
~):. ·.~ ' 

·~m, ·. 

L l~ , l N_Q2.482 
,_, ·~ && ........ 

AU)iôRI::'.:A ·A13%WtiJi·":fü1.· Ol:ffiu!TÓ'-ÊSPECIAL :?AT-!A. 'P1M'}Jil:1BNTO 
----------.-.--~--~Jl!ihs~~--~.,,.. . ·- - .. · - ·. 
A A8SOOL1C!O 13Rti.SIIí~J:P.i!\ D3 trut~:tdl:T~:ros .... ll'.ffiJ., 
.... l._,::AMcw\i"°~ - ..,.,. ,. • r. •·• • _ 

li ó~r;i. t!µ..fili<lir.a.1. <fl~J Oolot1,na;,JSmtado do Esp:irl.to Sonto,uJS~o 
·.da. ativJ.mli.gõea l.i~gm.;;1.s ~ 

•.' ,. . . : 

.·. ' 

e:ifr.l.1 do c.rü.3001 tlo {t;r.;;~ientoo f~~:b.~:;1) ,_r.&!"5 !J...~gctmente à t~U!. 

deBo ilsi.r'--:1.da ~J5't.• ês·t~ Hi.1.'1icd.:pió de Uolo.tzn~~J3sto.do do !llpiri-

3 2 "l .. ~ 0~ T • • ...t. ·1 •. ,. . ~. ;;i . : • .~:.>~• €; ~- ....rrg-,;;,,_,:1~r.;9cn srl.Vtw..Las; 

03 - .ê:r~coo~Jão ~5msilo:l.ro de lWu.i"lici11i~~300,o-t>~ 

. i\:i:~t.29) - -.0~Lr0CU?'.OQS neceno~iOS. à. Cobe1"turo. do eZ'éditQ Cl.bC:r't()· ])010 / 
. - \. • ~ ' •: ~ •. I ' 

,._qr-11ii~0-·iº ~t-~ .. imeiro) desta Iei~eo~rM velo v:rovó.'701 exceoao 
' :a.~. ;"a .... r-xeondaj.i!(l ü.,o co:r:tiente: exe~'Cieio. 

Errta lA!i ont~-é, em ·vii:;or ria dtt.·t?ia -fü~ eua. !JQ.Ó:U,-Qaçl!oti!Côl:ldo ·/ 
" - • j 

fJJMite Colatína em dua data--mágna~.. 22 de agófJto 


